
Executivo 4 QUINTA-feIrA, 09 De ABrIL De 2009

Portaria nº  240/09-GaB DE 01/04/09
o DirEtor GEraL Do CEntro DE PErÍCiaS CiEntiFiCaS 
‘rEnato CHaVES’, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n° 6.282, de 19 de janeiro de 2000, e ConSiDEranDo: a 
publicação da Lei Federal n° 11.690 de 9 de junho de 2008, que 
altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal Brasileiro, relativos à prova, e dá 
outras providências. ConSiDEranDo: A nova redação do artigo 
159 do Código de Processo Penal Brasileiro que disciplina que o 
exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por 
perito oficial, ressalvadas as hipóteses de perícias complexas que 
abrangem mais de uma área de conhecimento especializado, em 
que poder-se-á designar, pela autoridade competente, a atuação 
de mais de um perito oficial. rESoLVE: i – O exame de corpo de 
delito e outras perícias serão realizadas por um único Perito Oficial 
- Perito Criminal ou Perito Médico-Legista, que elaborará 
o laudo, apondo sua assinatura ao final. ii – Os peritos que 
ingressaram sem exigência do diploma de curso superior até a 
data de entrada em vigor da Lei Federal n° 11.690 de 9 de junho 
de 2008 continuarão a atuar exclusivamente nas respectivas áreas 
para as quais se habilitaram, ressalvados os Peritos Médico-
Legistas. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
raiMUnDo HUMBErto SEna DE oLiVEira-Diretor Geral

DESiGnaÇÃo
Portaria nº  277/2009–GaB DE 08/04/09

o DirEtor GEraL Do CEntro DE PErÍCiaS 
CiEntÍFiCaS “rEnato CHaVES”, usando das atribuições 
legais, ConSiDEranDo, a Lei n° 5.810 de 24.01.94 e a Lei 
n° 6.823, de 30 de janeiro de 2006. rESoLVE: DESIGNAR o 
servidor Perito Criminal, JoSÉ rEnato CrUZ DE anDraDE, 
Corregedor, matrícula n° 5156734/1, para responder 
pela Direção Geral deste Centro de Perícias nos dias 06 e 
07/04/2009. raiMUnDo HUMBErto SEna DE oLiVEira-
Diretor Geral

PortariaS Da CorrEGEDoria
SUBStitUiÇÃo DE MEMBro - Port. n.° 023/2009 – 

CorrEPG-CPC “r. C.”, DE 07 DE aBriL DE 2009.
O Corregedor Geral do CPC “Renato Chaves”, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei N.°6.282, de 
19/01/2000, Considerando que o Estado tem o poder-dever 
de rever seus atos, face ao Princípio da Revisibilidade dos Atos 
Administrativos, Resolve: Art. 1° Designar o servidor Antônio 
Carlos da silva Marques , mat. n°. 5449618/1, para substituir 
o servidor Roberto Sá e Souza Fernandez Pastor, mat. nº. 
71064/1, Perito Criminal, nos trabalhos do PAD N° 008/2007, 
que teve seus membros substituídos por esta autoridade, 
através da Portaria nº .009/2009– CORREG/ CPC “ R.C. ”, de 
18/02/2009, publicada no DOE de 19/02/2009, devendo o 
nomeado acima requerido envidar todos os esforços para o 
fiel desempenho do encargo que ora lhe é cometido; Art. 2º 
As demais disposições da Portaria n°. 009/2009–CORREG/CPC 
“R.C” permanecem inalteradas; Art. 3°- Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. José Renato Cruz de Andrade - Corregedor 
do CPC “R.C.”

anULaÇÃo DE inQUÉrito aDMiniStratiVo – Port. 
nº024/2009-CorrEG-CPC “rC”, DE 07 DE aBriL DE 2009.
O Corregedor do Centro de Perícias Cientificas “Renato chaves”. 
Usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.282, de 19/01/00, CONSIDERANDO o Parecer nº. 
115/2009 da Procuradoria do CPC “R.C.”, resolve: Art. 1º 
anULar o inquérito administrativo do PAD nº 006/2007, 
conforme indicação da Procuradoria do CPC “R.C.”, por 
encontrar-se eivado de vícios insanáveis; Art. 2º DESiGnar 

nova comissão para a condução dos trabalhos, formada pelos 
servidores Palmira de Fátima Hachem Franco, Mat. 5449553/1, 
Perito Criminal, Adiles Silva Megale, Mat. 5117445/5 e 
Antônio Vaz de Castro Júnior, Mat. 5129796/1, para, sob 
a presidência da primeira, conduzir os trabalhos do PAD nº 
006/2007, devendo os nomeados acima requeridos envidar 
todos os esforços para o fiel desempenho do encargo que ora 
lhes é cometido; Art. 3º DEVOLVER o prazo de 60 (sessenta) 
dias para a condução dos trabalhos, devendo os membros 
acima nomeados, ao final do referido prazo, encaminharem à 
autoridade instauradora do presente PAD, Relatório Final; Art. 
4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. José Renato Cruz 
de Andrade - Corregedor CPC “RC”

Portaria
Portaria nº . 115 DE 08 DE aBriL DE 2009

A DIRETORA DE ÁREA / DAF, da Escola de Governo do Estado 
do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através 
da Portaria nº . 316 de 08 de setembro de 2008 e,
CONSIDERANDO, o Laudo Médico nº. 79952 A/2.
RESOLVE
Prorrogar por 28 (vinte e oito) dias a contar de 03.04.09, a 
licença saúde concedida através da Portaria nº . 103 de 26 de 
março de 2009, a servidora ANA CLAUDIA TORRES DA SILVA, 
matricula nº. 54185179.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NÁDIA ELIANE CORTEZ BRASIL
Diretora de Administração e Finanças

EXtratoS
EXtrato Do 6º tErMo aDitiVo – nº 012/2009-iaP

nº Do Contrato: 026/2006
Objeto do Contrato: prestação de serviços de vigilância armada 
24 horas/dia, de Segunda a Domingo e dias de ponto facultativo 
no Estado, no prédio do IAP.
Valor do Contrato: R$ 78.096,00.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 001/2006.
Partes: IAP - CNPJ nº 03.319.513/0001-58 e ELITE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA LTDA-ME – CNPJ nº 00.865.761/0001-06.
Objeto e Justificativa do Aditamento: a prorrogação do prazo, 
reajuste do valor contratado e classificação orçamentária da 
despesa.
Valor do Aditamento: R$ 90.059,28
Data da Assinatura: 30/03/2009
Vigência do Aditamento: 01/04/2009 a 30/03/2010
Dotação Orçamentária: 82201.13.392.1181.4206-339037.
Fonte de Recurso: 0101 - Tesouro Estadual
Ordenador Responsável: Jaime de Oliveira Bibas
Aditivos anteriores:
1º TA- 16-01-2007. 2º TA– 12-04-2007 - R$ 80.532,60.
3º TA- 11-02-2008. 4º TA- 03-04-2008 - R$ 84.897,48
5º TA- 16-01-2009

EXtrato DE rESCiSÃo DE ConVênio
nº Do ConVênio: 001/2005-iaP

Partes: IAP - CNPJ 03.319.513/0001-58 e CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE – CNPJ nº 
61.600.839/0001-55.
Data da Assinatura: 31/03/2008
Ordenador Responsável: Jaime de Oliveira Bibas

EXtrato DE ConVênio
nº Do ConVênio: 001/2009-iaP

Partes: IAP - CNPJ 03.319.513/0001-58 e CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE – CNPJ nº 
61.600.839/0001-55.
Objeto: estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, 
visando o desenvolvimento de atividades para promoção 
da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a 
Constituição Federal (art. 203, inciso III e art. 214, inciso 
IV), através da operacionalização de programas de Estágio de 
Estudantes.
Vigência: 01/04/2009 a 30/03/2010
Valor: R$ 35,00 (por estudante)
Dotação Orçamentária: 82201.13.122.0125.4534-339039
Fonte de Recurso: 0101 (Tesouro Estadual)
Foro: Belém
Data da Assinatura: 31/03/2009
Ordenador Responsável: Jaime de Oliveira Bibas
Responsável pela Entidade Recebedora dos Recursos: Sérgio de 
Alencar Silva - CPF nº 291.065.592-04.

Portaria DE FÉriaS
Portaria nº  325, DE 13 DE MarÇo DE 2009.

A Diretora Administrativo-Financeira, no uso de suas atribuições 
delegadas pela Portaria nº  222, de 25 de fevereiro de 2008, 
e considerando o disposto Art. 74 da lei nº 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
rESoLVE:
ConCEDEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores deste Órgão, conforme abaixo:

Matrícula nome Exercício Período de Gozo

3281051/1 Paulo Roberto de 
Almeida Ribeiro 2008/2009 22/04 a 21/05/2009

54185724/3 Roseane Andrade 
da Silva 2007/2008 13/04 a 12/05/2009

28185/1 Sara Lorenz Melo 
Viana da Costa 2008/2009 06/04 a 05/05/2009

28177/1 Juvêncio Dias de 
Arruda Camara 2006/2007 06/04 a 05/05/2009

29068/1 Luiz Carlos Favaron 2006/2007 06/04 a 05/05/2009

28150/1 Marlene Pantoja 
Araújo 2006/2007 06/04 a 05/05/2009

Registre-se publique-se e cumpra-se
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e  Finanças, 
13 de março de 2009.
MarGariDa Do CoUto DiaS
Diretora Administrativo-Financeira

SUPriMEntoS E DiÁriaS/ProGraMa CrEDParÁ
Portaria nº  015/2008, DE 23 DE MarÇo DE 2009

SERVIDOR: Augusto Cherfan Santos Marques (Mat. 
57193222/1) Assessor Especial I, Osmar Cebuliski (Mat. 
57191874/1) Assessor Especial II e Pedro Ferreira da Paz Neto 
(Mat.  8011265/1) Assessor Especial II.
DIÁRIA: ½ (meia)
ORIGEM: Belém
DESTINO: Colares
OBJETIVO: Participar da programação de inauguração da 
Agência do Programa CREDPARÁ no referido município.
PERÍODO: 21/03/2009
Sérgio Luiz Raposo Pinheiro
Coordenador Administrativo e Financeiro

Portaria nº  018/2009, DE 24/03/2009
SERVIDOR: Thyago de Paula Oliveira Rodrigues , matricula 
funcional nº 57193424/1
Cargo: Assessor Especial
Valor: R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)
Dotação Orçamentária: 19101.04.12101256237 – 
Operacionalização das Ações Administrativas do Programa.
Elemento de Despesa – 339033 - R$220,00 (duzentos e vinte 
reais) – Locomoção e Transportes.


